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Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo-

DECRETO N° 10.272/01 
de 12 de junho de 2.001 

PUBUtJ\l/0 (.'\) NO JORNAL 
BOLETIM DO lv!Ui•HCÍPd 
N° ... 6/.t.:'>j ... de JQ .. P.~u ...... 

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 1 

no valor de R$ 25.000,00 

O Pr2fei to Municipa l de São José dos Campos, 
no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 8° da Lei 5.795, de 
29 de Dezembro de 2 . 000 e artigo 93, inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município, de 05 de Abril de 1 .990, 

D E C R E T A: 

Art. 1°. Fica aherto um crédito suplementar no 
Vê.lor de RS ?5 . 000, 00 ( V .:nte e Cinco Mil Reais } , destinado a 
suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente: 

05.10 
05.10-0307021.2046 
05.10-3132 

GABINETE DO PREFEITO 
SECRETAR IA GERAL 
Manutenção dos Eventos Oficiais 
Out ros Serviços e Encargos 25.000,00 

Art. 2°. O Crédito aberto no artigo anterior 
corre por conta da anulação parcial da seguinte dotação do orçamento 
vigente: 

05.10 
05 . 10- 0307021 .2046 
05.10 - 3131 

GABINETE DO PREFEITO 
SECRETARIA GERAL 
Manut enção dos Eventos Oficiais 
Remuneração de Serviços Pessoais 

Art. 3 ° . Este decreto 
de sua publicação, revogadas as d isposições em 

25.000,00 

na data 



Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
~Estado de São Paulo~ 

DECRETO 10.272/01 2 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 
12 de junho de 2001. 

Lucirt~~ 
Consultfr Leg1 s l a 

Registrado na Divisão de Formalização e Atos 
da Secretaria de Assunt os Jurídicos, aos doze dias do mês de junho do 
a no de doi s mi l e um. 

Willia~ouza Freitas 
Resp. p/ Divisão de Formalização e Atos 


